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Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 2133 — De 2 de Setembro de 1926 

Cr ia o município de f residente Wenceslau, na comarca 
de Presidente Prudente. 

O Doutor Carlos de Campos, Presidente do Estado, 
Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 

promulgo a le i seguinte : 
Art igo I o — F i c a creado o município de Presidente 

Wenceslau na comarca de Presidente rudente. 
Art igo 2/* — As suas divisas são as seguintes : 
Comevam no rio Paraná, na barra do ribeir o das 

Marrecas ; sobem por este até suas cabeceiras e dalii pelo 
espiga o mestre divisor das aguas dos rios Aguapehy e i eixe 
at \ frontoar a cabeceira do córrego Apial iy ; descem por este 
atá sua barra no rio do Peixe ; sobem por este até a barra do r i 
beirão Claro ; sobem por este até ao seu primeiro braço esquerdo 
e por este braço até suas cabeceiras no espigão divisor dos rios 
do Peixe e Santo Anastácio, dahi, numa só recta até ao ponto de 
encontro do córrego da Fortuna, com o córrego Saltinho ; dabi, 
por este, até sua barra no rio Santo Anastácio, seguindo em 
recta até as cabeceiras á direita do ribeirão Cuyabá e pelo 
veio deste até sua barra no rio Paranapanema, donde seguem 
por este abaixo, até sua foz com o rio l araná, e por este 
acima até a barra do hibeirão das Marrecas, onde tiveram 
começo. 

Art igo 3.° — Revogam-se as disposições era contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios do Interior, 

assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São ' au lo , 2 de 

Setembro de 926. 
C A R L O S D E C A M P O S 
José Manoel Lobo 

Publ icada na Secretaria de Estado dos Nagocios do 
Interior, em 10 de Setembro de 1926 O director gera l : 
João Clirysostoino Bueno dos Reis Júnior. 

L E I N . 2131 de 2 de Setembro de 192* 

Autor iza a abertura de credito para pagamento ao dr. 
Brasílio de Campos, em virtude de sentença jud ic ia l . 

O Doutor Carlos de Campos, Presidente d o Estado de 
São 1 aulo. 

F&ço saber que -o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a le i seguinte : 

A r t i g o t . °—r i ca o Poder Fxecutivo autorizado a 
abrir, á Secretaria da Fazenda e do Thesouro do Estado um 
credito especial de vinte e dois contos, seiscentos c noventa 
mi l e novecentos reis (Rs. 22:690$900) e mais os juros de
vidos e que accrecerem até a data da liquidação, para p a 
gamento a o sr. Brasilio de Campos, lente da Fscola 1 ol techni -
ca de São Paulo, em virtude de sentença jud ic ia l . 

Art igo *2.° — O pagamento das importâncias de cap i 
tal e juros que forem liquidados somente poderá ser feito 
mediante prévia prestação de fiança. 

Art igo — Revogam-se as disposições em contrario. 
Palacio da Ooverno do Estado de São Paulo, em 10 

de Setembro de 1926. 
C A R L O S D B C A M OS 
Mario Tavares 

Fublicado na Secretaria da Fazenda e do Thesouro do 
Estado, em 10 de Setembro de 1926. — P. Freitas, director 
ge^-al substituto. 

Actos do Poder Executivo 
INTERIOR 

Por decreto de 9 do corrente foi nomeado o dr T i to 
L iv io dos Santos, professor de dezenho do Gymnasio do E s 
tado de Ribeirão Preto, para reger interinamente a cadeira 
de Instrucção fóoral e C iv ica do mesmo estabelecimento. 

Por decreto da mesma data foram concedidos aos sr. 
Horácio Ber l ink, professor da Escola Polytechnica de São 
Paulo e dr . Jacob Thomaz Itapura de Miranda, lente de 
Historia do Braz i l do Gymnasio do Fstado da Capital , nos 
termos do art . 67, § 3 o da Constituição Pol i t ica do Estado, 
mais a quarta parte dos respectivos ordenados, visto terem 
provado contar mais de tr iuta annos de effectivo exercício 
no funccionalismo publico do Estado. 

Por Decreto de H do corrente, foram effectivados nas 
respectivos cargos os srs. Lu i z Ignacio Victorino de O l i v e i 
ra, guarda sanitário da Inspectoria de Policiamento D o m i 
ciliário e J o ã o Francisco de L i m a Vie ira, cocheiro da Ins
pectoria de vjolestias Infecciosas. 

Por Decretos da mesma data, foi concedida mais a 
quarta parte de respectivo ordenado ao sr. Herculano d * 
S i l va Corrêa, guarda sanitário da Inspectoria de Moléstias 
Infecciosas; ao sr. Arthur de Vasconcellos, guarda sanitário 
da mesma Inspectoria e ao sr. J o ã o Leonardo L ima, n a t u 
ralista colleccionador do vtuseu Paul ista 

F o r Decretos da mesma data, foi exonerado, a pedido, 
o sr. Francisco Salles Franco de Abreu, do cargo de tercei
ro escripturario da decretaria do Interior, e nomeado para 
essa vaga o sr Heitor Chichorro, quarto escripturario da 
Repartição de Estatística e Archivo do listado. 

For Decreto da mesma data, foi nomeado para o car
go de 4 " escripturario da Repartição de Kstatistica a A r -
chivo, o sr. L u i z Gonzaga A v i l l a de Macedo. 

Por decretos de 9 do corrente 

Foram nomeadas 
D. Sy lv ina Maria de Souza, para o cargo de adjunct 

do Grupo Escolar de P s a s c o , desta Capital . 
D. Lucie Chamuzeau, professora da escola feminina da 

estação de Arthur A l v im , (E F . C. B ) nesta Capital para 
o cargo de ad;uncta do Grupo Escolar de Itaquéra, no mes
mo municipio. 

D , Enima Sanches San fAnna , professora da «scola 
mixta, rural , de Yepuvura, (Colônia Japoneza>, em Iguapé, 
para o cargo de adjuncta do Grupo Escolar da mesma cidade» 

Foram removidas 
D. Maria de Lourdes Boni lha da Rocha L ima , ad jun

cta do Grupo Fscolar da rua Santo Antonio, para igual car
go no Grupo Fscolar do Carmo, ambos desta Capital 

D. Mar ia J o s é P a i s a n o , adjuncta do Grupo Fscolar de 
Osasco, para igual cargo, no Grupo Escolar da rua Santo 
Antonio, ambos desta Capital . 

D America de Souza Barros, adjuncta do Grupo E s 
colar de. V i l l a Guilherme, para igual cargo no 1. 0 Grupt 
Escolar do Braz, ambos desta Cap i ta l . 

F o i concedida mais a quarta parte do ordenado, a d . 
J u l i a Ayres Delphim, adjuncta do 1.° Grupo Escolar do 
Braz, desta Cap i ta l . 

Foram concedidas as licenças de um anno, ás profes
soras seguintes 

D. Carmela Rosa Prado, adjuncta do Grupo Escolar 
«Barnabé», de Santos. 


